
TC E , TRIBUNAL DE CONTASDO ESTAElG ns ESleTs SANTO

SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 01312057

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 013/2017 QUE ENTRE SI
CELEBRAM o TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A
EMPRESA Az TURISMO E VIAGENS.-
LTDA-EPP, NA QUALIDADE , DE _.
CONTRATANTE E CONTRATADA, ,
RESPECTIVAMENTE, PARA. o FIM

. EXPRESSONAS CLÁUSULAS QUE O -iNTEORAM. .

O'TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de ' _
direito público, com sede na Rua José AIexandreBuaiz, nº 157, CEP 29.050.913,
Enseada do Suá, Vitória/ES, inscrito no CNPJ—MF sob O nº 28.483,014/0001—22,
neste ato representado por seu COnselheiro Presidente, Exmo. Sr. SÉRGIO ABOUDIB'
FERREIRA-PINTO, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa AZ TURISMO E VIAGENS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Rua José Neves Cypreste, nº870, loja 06, Jardim da Penha, Vitoria/ES,
CEP 29060-300, inscrita. no CNPJ solo O nº 39.327,556/0001-22,. doravante
denominada CONTRATADA, neste atorepresentada pela Sra. ADRIANA ZANOTTI,
inscrita no CPF nº 894.124277-00, resolvem firmar O SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO-Nº 01312017 — Processo TC nº 10.476l16, nos termos da Lei nº
8666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA .. DO OBJETO

1.1- Constitui Objeto deste Termo Aditivo a, alteração quantitativa do objeto .
contratado equivalente ao acréscimo de 25% (vinte e Cinco por cento) ao valor do
Contrato nº' 013/2017, que versa sobre prestação de serviços de agenciamento,
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais (reserva, emissão,
marcação, remarcação e reembolso de bilhetes de passagens aéreas), na modalidade
de remuneração fixa por Taxa de Transação (Transaction Fee), conforme especificado
no Anexo 1 do Edital do Pregão Presencial nº 03/2017.
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TC E TRIBUNAL DE CONTAS- no ramo no ESPÍRITO SANT!)

CLÁUSULA SEGUNDA- oo VALOR

2.1 - O valor relativo a alteração quantitativa do objeto contratado corresponde a
R$ 118.750,00 (cento e dezoito mil, setecentos e cinquenta reaigs)

2. 2- O item 5. 1 da Cláusula Quinta do Contrato nº 01 31201 7 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“.5 1- O valor estimado do Contrato corresponde a R$ 593. 750,00 (quinhentose noventa e três mil, setecentos e cinquenta reais); ”

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1- As deepesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrao à conta da
Ação 2011, Elemento de Despesa 3. 3. 90. 33 do orçamento do Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santo.

CLÁUSULA QUARTA— DA RATIFICAÇÃO

4.1 -— Ficam ratificadas as demais clausulas constantes do Contrato nº 01312017,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃO '

5.1 - O presente Termo AditiVo será publicado, em resumo, no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando ase
cumprimento ao disposto no artigo 61 parágrafo único da Lei nº 8. 666/93.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e
achado conforme, para que produza os seUs efeitos legais.

Vitória/ES, 19 de novembro de 2018.

. riram/ax Zanª;
H

SérgioAboudib Ferreira Pinto
Conselheiro Presidente do TCEE'S . AZ rifenho e Viagens Ltda EPPCONTRATANTE CONTRATADA
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Quarta-feira, 21 de novembro de 2018

Vitória, 20 de novembro de 2018.

 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 593.750,00 (quinhentos e noven-

ta e três mil, setecentos e cinquenta reais).

OBJETO: 
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